
diário oficial Nº 35.130  41Terça-feira, 27 DE SETEMBRO DE 2022

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

PORTARIA Nº 4085/2022-DAF/CGP, Belém, em 21/09/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/1202166;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos á servidora 
Elisabeth Sussuarana colares, matrícula nº 3265277/1, no cargo de auxiliar de 
Trânsito, lotado na cirETraN de Santarém.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-2.000,00 
(DOIS MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emergenciais, de lo-
comoção e de pronto pagamento na viagem para os municípios de; Santarém; 
almeirim; Belterra, conforme Processo de diárias n° 2022/1202150.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$- 500,00
3339033-r$- 1.000,00
3339036-r$- 500,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 11 a 28/10/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.

Protocolo: 857865
PORTARIA Nº 4079/2022-DAF/CGP, DE 21/09/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/1202221;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
antonio rafael rodrigues Queiroz, matrícula nº 57227951/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
2.000,00 (DOIS MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emer-
genciais, de locomoção e de pronto pagamento na viagem para os muni-
cípios de; Salinópolis, conforme Processo de diárias n° 2022/1180069.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$- 1.000,00
3339036-r$- 1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 02 a 30/10/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 857731
PORTARIA Nº 4086/2022-DAF/CGP, DE 21/09/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/1202174;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Heldecir lima conceição, matrícula nº 3157300/1
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
2.000,00 (DOIS MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emer-
genciais, de locomoção e de pronto pagamento na viagem para os mu-
nicípios de; conceição do araguaia, conforme Processo de diárias n° 
2022/1201891.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$- 500,00
3339036-r$- 1.500,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 03 a 29/10/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 857759

PORTARIA Nº 4087/2022-DAF/CGP, Belém, em 21/09/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/1202157;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
ademilton Vaz de Quadros, matrícula nº 57230538/1, no cargo de agente 
fiscal de Trânsito, lotado na dTo/cofT/GofTc.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
500,00 (QUINHENTOS REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emer-
genciais, de locomoção e de pronto pagamento na viagem para os municí-
pios de; Tailândia, conforme Processo de diárias n° 2022/1180358.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$- 300,00
3339036-r$- 200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 03 a 16/10/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.
PORTARIA Nº 4099/2022-DAF/CGP, Belém, em 21/09/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/1190735;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos a servidora idi-
nalva Soares Maciel, matrícula nº 5946621 /1, no cargo de Gerente, lotada 
na cirETraN de alenquer.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS) e destina-se a fim de suprir 
custear despesas emergenciais, na cirETraN do municipio de alenquer.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-1.500,00
3339036-r$-1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.
PORTARIA Nº 4083/2022-DAF/CGP, Belém, em 21/09/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/1181502;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos á servidora 
cilene Pereira oliveira, matrícula nº 55586944/2, no cargo de assistente 
de Trânsito, lotada na dTo/cEd/GEPTraN.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
4.000,00 (QUATRO MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas 
emergenciais, de locomoção e de pronto pagamento na viagem para os 
municípios de; Santarém; almeirim; Belterra, conforme Processo de diá-
rias n° 2022/1181475.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$- 100,00
3339033-r$- 2.600,00
3339036-r$- 1.300,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 10 a 29/10/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.
PORTARIA Nº 4119/2022-DAF/CGP, Belém, em 21/09/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/1206176;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Jonelson Pantoja da Silva, matrícula nº 54196443/4, no cargo de Gerente 
cirETraN “B”, lotado na cirETraN de igarapé-Miri.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
80,00 (OITENTA REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emergen-
ciais, de locomoção e de pronto pagamento na viagem para os municípios 
de; Belém, conforme Processo de diárias n° 2022/1205425.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$- 80,00


